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REQUERIMENTO DE ATIVIDADE INTEGRALIZADORA DE CRÉDITO 

 
REQUERENTE 
NOME 
 

Nº DE MATRÍCULA 

TELEFONE:  
 

E-MAIL 

 
DADOS DA ATIVIDADE 
TIPO1 

 
PERÍODO DE REALIZAÇÃO 
____/____/____ A ____/____/____ 

CRÉDITO(S) SOLICITADOS 
 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL 
 
COORDENADOR/ORIENTADOR (A) 
 
TÍTULO DA ATIVIDADE 
 
DOCUMENTO (S) ANEXADO (S) 
 
 
                                               __________________________________________________ 
____/____/____                                                 ASSINATURA DO REQUERENTE 
 
 
RESERVADO AO COLEGIADO 
 
DECISÃO:         (    ) DEFERIDO                (     )  INDEFERIDO 
 
 Belo Horizonte,   ____/____/____                                       _________________________________ 
                                                                                                     Coordenador(a) do Curso 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
 
RECIBO 
 
NOME DO REQUERENTE: 
 
Nº MATRÍCULA: 
 
NOME DO EVENTO/ATIVIDADE: 
 
Belo Horizonte,____/____/____                        __________________________________________ 
                                                                                         Secretário(a) do Colegiado 
 

                                                 
1 Ver Lista em anexo 

(Versão curricular: N-20229)



Atividades Acadêmicas Complementares: possibilidades de integralização de crédito 
(Versão curricular: N-20229) 

 
Norma: Regulamento do curso, capítulos IV e V. 
Limite global de acreditação por atividades acadêmicas complementares: 300 horas (20 créditos); este limite se 
aplica ao conjunto de atividades acadêmicas complementares (i.e., atividades que contam para a Formação em 
Extensão + atividades que não contam para a Formação em Extensão).  
Sobre Vivência Profissional Complementar via estágio não obrigatório, vide também art. 33 do Regulamento. 
Sobre Formação em Extensão, vide capítulo IV do Regulamento. 
 
 

Código Tipo de atividade 
Conta para 

Formação em 
Extensão? 

Carga horária/ 
Créditos 

Creditação 
máxima (em 

créditos) 

DCP108 Atividades de Mobilidade Estudantil I Não 15/1 

20 
DCP109 Atividades de Mobilidade Estudantil II Não 30/2 

DCP110 Atividades de Mobilidade Estudantil III Não 45/3 

DCP111 Atividades de Mobilidade Estudantil IV Não 60/4 

DCP186 Participação em Eventos I Não 15/1 
4 

DCP187 Participação em Eventos II Sim 30/2 

DCP198 Atividades de Pesquisa na UFMG Não 30/2 6 

DCP201 Atividades Interinstitucionais de Pesquisa A Não 60/4 
5 

DCP202 Atividades Interinstitucionais de Pesquisa B Não 15/1 

DCP203 Monitoria Não 45/3 3 

DCP204 Participação em Grupos de Estudo Não 30/2 2 

DCP205 Pesquisa Bibliográfica Não 30/2 2 

DCP206 Trabalho Apresentado/Publicado em Anais Não 30/2 2 

DCP207 Trabalho Publicado em Periódico Científico Não 60/4 4 

DCP208 Vivência Profissional Complementar Não 60/4 4 

DCP193 Atividades Interinstitucionais de Ensino A Sim 60/4 
8 

DCP194 Atividades Interinstitucionais de Ensino B Sim 15/1 

DCP197 Atividades de Extensão na UFMG Sim 30/2 6 

DCP199 Atividades Interinstitucionais de Extensão A Sim 60/4 
6 

DCP200 Atividades Interinstitucionais de Extensão B Sim 15/1 

 
 

https://www.fafich.ufmg.br/gestaopublica/normas/regulamento-e-resolucoes/

